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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

A  Mesa  Diretora,  após  cumprir  as  exigências  regimentais
vigentes  e  ouvido  o  soberano  plenário,  que  conste  em  ata  desta
Augusta Casa de Leis, Moção de Congratulações e Aplausos a Sra.

Adenilse Chagas Conceição Daflon dos
Santos

JUSTIFICATIVA

Pelos relevantes serviços  prestados ao Município  de Rio das

Ostras. Fazendo jus a essa homenagem.

Sala das Sessões, 08 de maio de 2012.

Ademir Mendes de Andrade
Vereador-autor


